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ATA No 26 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL  

Ao(s) um de agosto de dois mil, vinte e dois, nesta cidade de Manaus, reuniu-se às oito horas, 
em sessão ordinária, na sala de sessões, a egrégia Terceira Câmara Cível, com a presença 
dos(as) Excelentíssimos(as) Senhores(as): Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil - 
Presidente, Desembargador João de Jesus Abdala Simões, Desembargador Domingos Jorge 
Chalub Pereira, Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Desembargador Lafayette 
Carneiro Vieira Júnior, Desembargador Abraham Peixoto Campos Filho e da Dra. Maria José 
da Silva Nazaré, Representante do Ministério Público. Ao iniciar-se a sessão, posta em 
discussão e não impugnada, foi aprovada a ata anterior. JULGAMENTOS 1) Embargos de 
Declaração Cível nº: 0001847-83.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: BMW Financeira S/A - Credito 
Financiamento e Investimento, Embargada: Gabriela Barile Tavares. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 0001847-83.2022.8.04.0000, em que são partes 
as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem 
a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, em conhecer e prover em parte os Embargos de Declaração, nos termos 
do voto do desembargador relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  Abraham Peixoto Campos Filho. 2) Embargos de 
Declaração Cível nº: 0003903-89.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Felipe Jorge Rosas da Silva, Embargado: 
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS 
CORRÊA GENTIL. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de 
Declaração Cível nº 0003903-89.2022.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
conhecer e desprover os Embargos de Declaração, nos termos do voto do desembargador 
relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira 
Júnior e  Abraham Peixoto Campos Filho. 3) Embargos de Declaração Cível nº: 0004066-
69.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, MPAM: Ministério Público 
do Estado do Amazonas, ProcuradorMP: Maria José da Silva Nazaré, Embargado: Luziane 
Silva dos Santos. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 
0004066-69.2022.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e 
desprover os Embargos de Declaração, nos termos do voto do desembargador relator.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  
Abraham Peixoto Campos Filho. 4) Embargos de Declaração Cível nº: 0004166-
24.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Embargado: Ricardo Barbosa 
da Silva, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas, ProcuradorMP: Pedro Bezerra 
Filho. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 0004166-
24.2022.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
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Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e prover parcialmente 
os Embargos de Declaração, nos termos do voto do desembargador relator.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  Abraham Peixoto 
Campos Filho. 5) Embargos de Declaração Cível nº: 0004477-15.2022.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: NND 
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA., Embargante: Helena Demes Gonçalves da 
Silva, Embargante: Natalia Demes Bezerra Tavares Pereira, Embargado: Banco do Brasil S/A, 
Embargado: Ativos S.a. Securitizadora de Creditos Financeiros. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Embargos de Declaração Cível 0004477-15.2022.8.04.0000, em que são partes as 
acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a 
Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, em conhecer e prover os Embargos de Declaração, nos termos do voto 
do desembargador relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette 
Carneiro Vieira Júnior e  Abraham Peixoto Campos Filho. 6) Agravo de Instrumento nº: 
4002152-96.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara da Fazenda 
Pública. Agravante: Manaus Previdência - MANAUSPREV, Agravado: Neivaldo Pinheiro, 
MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do 
processo em epígrafe, acordam os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Impedido o Exmo. Sr. Desembargador 
Airton Luís Corrêa Gentil. Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham 
Peixoto Campos Filho e  Lafayette Carneiro Vieira Júnior. 7) Apelação Cível nº: 0606904-
64.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Apelante: Marivone Silva de Castro, Apelado: Banco Industrial do Brasil S/A. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0606904-64.2021.8.04.0001, de 
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, dar provimento, nos termos do 
voto do relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   João de Jesus Abdala Simões e  Abraham Peixoto Campos Filho. 8) Apelação Cível 
nº: 0633746-81.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Apelante: Leonora Rodrigues de Castro, Apelado: Banco Bmg S/A. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0633746-81.2021.8.04.0001, de 
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, dar provimento, nos termos do 
voto do relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   João de Jesus Abdala Simões e  Abraham Peixoto Campos Filho. 9) Agravo de 
Instrumento nº: 4006917-47.2021.8.04.0000 de Fórum de Itapiranga/Vara Única Fórum de 
Itapiranga. Agravante: Município de Silves, Agravado: Município de Itapiranga, ProcuradorMP: 
Ministério Público do Estado do Amazonas, ProcuradorMP: Maria José da Silva Nazaré. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO. Decisão: 
ACÓRDÃOVistos, discutidos e relatados estes autos de Agravo de Instrumento n.º 4006917-
47.2021.8.04.0000, ACORDAM os Desembargadores que integram a Terceira Câmara Cível do 
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Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em não conhecer do 
recurso e extinguir a ação originária sem resolução do mérito, nos termos do voto do Relator, 
que passa a integrar o julgado.Manaus, .  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
João de Jesus Abdala Simões e  Lafayette Carneiro Vieira Júnior. 10) Apelação Cível nº: 
0762278-73.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Bradesco S.a., Apelada: Willany Abrey Benevides, 
Apelante: Willany Abrey Benevides, Apelado: Banco Bradesco S.a.. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO. Decisão: ACÓRDÃOVistos, 
discutidos e relatados estes autos de Apelação Cível n.º 0762278-73.2021.8.04.0001, 
ACORDAM os Desembargadores que integram a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos e dar provimento 
apenas ao apelo interposto por Willany Abreu Benevides, nos termos do voto do Relator, que 
passa a integrar o julgado.Manaus, .  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
João de Jesus Abdala Simões e  Lafayette Carneiro Vieira Júnior. 11) Apelação Cível nº: 
0687182-52.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Apelante: Mario Rubens Macedo Vianna, Apelado: Banco Bmg S/A. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. Decisão: Vistos, 
relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os Desembargadores 
integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, conhecer e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do 
Relator. Presente, para sustentação oral, Dra. Maria Fátima Silva Oliveira, Advogada do 
Apelante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira 
Júnior e  Abraham Peixoto Campos Filho. 12) Apelação Cível nº: 0638540-19.2019.8.04.0001 
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: 
Associação de Mulheres de Presidente Figueiredo – Mulheres Que Fazem, Apelado: Tam Tubos 
da Amazonia Ltda – Me. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA 
GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
0638540-19.2019.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e 
desprover o recurso de apelação, nos termos do voto do desembargador relator. Presente, para 
sustentação oral, Dr. Luiz Fernando Mafra Negreiros, Advogado da Apelada.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  Abraham Peixoto 
Campos Filho. 13) Apelação Cível nº: 0639172-11.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/20ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Jucilene Montanha Chunha, 
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível nº 0639172-11.2020.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
conhecer e desprover o recurso de Apelação, nos termos do voto do desembargador relator.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   João de Jesus Abdala Simões e  
Abraham Peixoto Campos Filho. 14) Apelação Cível nº: 0645076-46.2019.8.04.0001 de Capital 
- Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Liniker 
Carvalho Marques, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Apelante: Instituto 
Nacional do Seguro Social - Inss, Apelado: Liniker Carvalho Marques. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e 
discutidos estes autos das Apelações Cíveis nº 0645076-46.2019.8.04.0001, em que são partes 
as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem 
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a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, em conhecer e prover parcialmente o recurso de Apelação interposto por 
Liniker Carvalho Marques, bem como conhecer e desprover o recurso de Apelação interposto 
pelo Instituto Nacional de Seguro Social, nos termos do voto do desembargador relator. 
Impedido o Exmo. Sr. Desembargador Abraham Peixoto Campos Filho. Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   João de Jesus Abdala Simões e  Lafayette Carneiro 
Vieira Júnior. 15) Apelação Cível nº: 0610694-56.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Maria Auxiliadora Oliveira 
de Araujo, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e 
discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0610694-56.2021.8.04.0001, em que são partes as 
acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a 
Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos  em conhecer em parte e prover o recurso de Apelação, nos termos do 
voto do desembargador relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  Abraham Peixoto Campos Filho. 16) Apelação Cível nº: 
0657701-15.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Apelante: Jonasa Empreend. Imobiliarios Ltda, Apelado: Emerson 
Araujo do Nascimento, Apelada: Noely Savino Rodrigues do Nascimento, Apelante: Noely 
Savino Rodrigues do Nascimento, Apelante: Emerson Araujo do Nascimento, Apelado: Jonasa 
Empreend. Imobiliarios Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA 
GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
0657701-15.2019.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos  em conhecer e 
desprover os recursos de Apelação, nos termos do voto do desembargador relator.  Participaram 
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Lafayette 
Carneiro Vieira Júnior. 17) Apelação Cível nº: 0628680-28.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Napoleão da Costa 
Pinheiro, Apelante: Bárbara Cristina Dantas de Oliveira, Apelado: Hapvida Assistencia Medica 
Ltda, Apelante: Hapvida Assistencia Medica Ltda, Apelado: Napoleão da Costa Pinheiro, 
Apelada: Bárbara Cristina Dantas de Oliveira. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON 
LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Apelação Cível nº 0628680-28.2018.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
conhecer e prover parcialmente  o recurso de Apelação interposto por  Hapvida Assistencia 
Medica Ltda; em conhecer e desprover  o recurso interposto por Napoleão da Costa Pinheiro e 
Bárbara Cristina Dantas de Oliveira, nos termos do voto do desembargador relator.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  
Abraham Peixoto Campos Filho. 18) Apelação Cível nº: 0757057-46.2020.8.04.0001 de Capital 
- Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco 
Itaucard S/A, Apelado: Flávia Gomes de L Castro. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível nº 0757057-46.2020.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
conhecer e desprover o recurso de Apelação, nos termos do voto do desembargador relator.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  
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Abraham Peixoto Campos Filho. 19) Apelação Cível nº: 0648526-94.2019.8.04.0001 de Capital 
- Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Instituto 
Nacional do Seguro Social - Inss, Apelada: Cinthia Pereira Braga, Apelante: Cinthia Pereira 
Braga, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do 
processo em epígrafe, acordam os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer de ambos 
recursos para negar provimento à apelação interposta por Cinthia Pereira Braga e dar parcial 
provimento ao apelo manejado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do 
voto do Relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro 
Vieira Júnior e  Abraham Peixoto Campos Filho. 20) Apelação Cível nº: 0618611-
63.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Apelante: Banco Santander S/A, Apelado: Carlos Aguinaldo de Souza Cohen, 
MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do 
processo em epígrafe, acordam os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e julgar 
improvido o recurso, com majoração de honorários, nos termos do voto do Relator. Declarou 
suspeição o Exmo. Sr. Desembargador Abraham Peixoto Campos Filho. Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Airton Luís Corrêa Gentil e  Lafayette Carneiro Vieira 
Júnior. 21) Agravo de Instrumento nº: 4007797-39.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/19ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Raquel Ribeiro Braga, 
Agravado: Cristal Engenharia Ltda, Agravado: Banco do Brasil S.A. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos 
os autos do processo em epígrafe, acordam os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer 
parcialmente do recurso para negar provimento, nos termos do voto do Relator. Impedido o 
Exmo. Sr. Desembargador Lafayette Carneiro Vieira Júnior. Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Airton Luís Corrêa Gentil e  Abraham Peixoto Campos Filho. 
RETIRADOS DE PAUTA Pelo Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL: 
Apelação Cível nº: 0624130-87.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª 
Vara de Família. ADIADOS Pelo Exmo. Sr. Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA 
SIMÕES: Apelação Cível nº: 0647509-52.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0001648-
07.2018.8.04.7500 de Fórum de Tefé/2ª Vara de Tefé, Apelação Cível nº: 0745638-
29.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Apelação Cível nº: 0606933-17.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0641998-
73.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Apelação Cível nº: 0000357-33.2019.8.04.2101 de Fórum de Anori/Vara Única de 
Anori, Apelação Cível nº: 0713413-53.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0603984-93.2016.8.04.0001 
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/19ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação 
Cível nº: 0607629-29.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/19ª Vara Cível 
e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO 
PASCARELLI LOPES: Apelação Cível nº: 0646905-96.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0651615-
28.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Agravo de Instrumento nº: 4001707-15.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
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Henoch Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo de Instrumento nº: 4006852-
86.2020.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Agravo de Instrumento nº: 4004036-97.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0651689-
82.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Agravo de Instrumento nº: 4004188-48.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0639184-
64.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Apelação Cível nº: 0712847-85.2012.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/7ª Vara de Família. Pelo Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA 
JÚNIOR: Apelação Cível nº: 0633472-25.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0608110-16.2021.8.04.0001 
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos 
de Declaração Cível nº: 0003818-06.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/4ª Vara da Fazenda Pública. Pelo Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA 
GENTIL: Agravo de Instrumento nº: 4008734-49.2021.8.04.0000 de Fórum de Canutama/Vara 
Única de Canutama, Apelação Cível nº: 0664252-40.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração 
Cível nº: 0003740-12.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e 
de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0004372-38.2022.8.04.0000 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação 
Cível nº: 0644509-49.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível 
e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0656569-20.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0637212-
54.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Remessa Necessária Cível nº: 0650287-29.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/5ª Vara da Fazenda Pública, Agravo de Instrumento nº: 4003833-
38.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA: 
Embargos de Declaração Cível nº: 0004784-03.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 
0003566-03.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara de Família, 
Apelação Cível nº: 0623103-06.2017.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/19ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0002459-
21.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente, encerrou a sessão. 
E, para constar, eu, Secretária, lavrei a presente e assino.  
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